
  ATA Nº 198ª – CENTÉSIMA NONAGÉSIMA OITAVA

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE 

FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO TOCANTINS, REALIZADA EM 

26 DE JANEIRO DE 2023. 
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HORÁRIO: Às oito hora e trinta e um minutos do dia 26 de Janeiro do ano de dois mil e 

vinte três (quinta-feira). I - LOCAL: Av. Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, 

Conj. 01, LT 19, Palmas – TO. II - MEMBROS PRESENTES: Vice-Presidente Interino 

Contador Ledson Lucas Moreira Nobréga; e dos Conselheiros: Claudinir de Góes 

Júnior; Thiago de Araújo Schuller; e Roney Brito Barroso. Também presente o Fiscal 

Wilmar Ferreira Mouzinho. Faltas Justificadas dos Conselheiros (a): Paulo José da 

Silva e Celi Regina Leobas de Sousa Barbosa. III – EXPEDIENTE: o Senhor Vice-

Presidente deu início à sessão saudando os membros presentes. IV - ORDEM DO DIA: 

leitura, discussão e votação do processo em pauta: Numero Processo: U-

2022/000057 - BRUNO HENRIQUE ARRUDA SAMPAIO - PF-005654/K - Explorar 

atividades contábeis, na condição de proprietário do escritório de contabilidade Portal 

Assessoria Contábil, localizado na cidade de Porto Nacional - TO, distrito de 

Luzimangues, sem possuir a devida formação profissional, Leigo, o que identificamos 

por meio da Denúncia 8Y3M-K8VZO-VQEJ-0U17, e das apurações coletadas na 

referida denúncia, como: Ficha Informativa da Empresa A. J. Comércio Varejistas de 

Móveis e Eletrodoméstico Ltda, CNPJ: 15.563.048/0001-85; Declaração da 

FACULDADE DE PALMAS – FAPAL, mantida pela ASSUPERO – Ensino Superior 

Ltda, onde a mesma declara que o Sr. Bruno Henrique Arruda Sampaio, não concluiu o 

curso de Ciências Contábeis naquela instituição de ensino, e termo de visita fiscal de 

05 (cinco) empresas pertencentes à carteira do Escritório Portal Assessoria Contábil, 

que vinculam o Sr. Bruno Henrique Arruda Sampaio ao referido escritório. - Art. 20 do 

DL 9.295/46, c/c Súmula 13 do CFC.  Conselheiro Relator: THIAGO DE ARAUJO 

SCHULLER. Decisão: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 

5.030,00 (CINCO MIL E TRINTA REAIS). Aprovado por Unanimidade. V- 

SUGESTÕES: nada consta. VI – RECOMENDAÇÃO: nada consta. VII – INTERESSES 

GERAIS. Nada Consta. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Vice-Presidente por 

encerrada a sessão, às nove horas e trinta e um minutos, determinando a convocação 

dos Senhores Conselheiros para próxima reunião no mês de Fevereiro de 2023. E, 

para constar, Wilmar Ferreira Mouzinho, secretário, lavrou a presente Ata que, lida e 
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aprovada, segue assinada por mim, pelo Senhor Vice-Presidente e demais 

Conselheiros Presentes.                                                                                          

                                                       

 

Contador Lédson Lucas Moreira Nóbrega 

Vice Presidente Interino 

 

Contador Thiago de Araújo Schuller 

Conselheiro 

 

Contador Claudinir de Góes Júnior 

Conselheiro 

 

Contador Roney Brito Barroso  

Conselheiro  

 

Fiscal Wilmar Ferreira Mouzinho 

                                                               Secretário 

                                                                                                                                          

 

 

 

 

 

 


